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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 591/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº591/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 15 de abril de 2024, o Senhor ADEMILTON DOS SANTOS 
OLIVEIRA, para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 15 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 592/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº592/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 15 de abril de 2024, o Senhor ANDERSON RODRIGUES DA 
CONCEIÇÃO, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 15 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 593/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº593/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 15 de abril de 2024, a Senhora RENATA BISPO SANTIAGO, para 
o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 15 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 651/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº651/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2024, o Senhor ALEX SANDRO BOMFIM SANTOS 
LIMA, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 17 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 652/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                  

 
 
   DECRETO Nº 652/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 01 de abril de 2024, a Senhora TATIANA TELES DURAES 
SOUZA, do cargo de Provimento Comissionado de Assistente, Símbolo DAS-6B, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de abril de 2024. 
 
 
 

DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  

 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
 

 

 

 

 

 
 

 



Quinta-feira
1 8  d e  a b r i l  d e  2 0 2 4
Ano XVI • Edição Nº 5682

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 684/2024)

                     ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
  

                     
 
 DECRETO Nº 684/2024 
 

Torna sem efeito a exoneração de 
integrante do Decreto nº 634/2024 
de 17 de abril de 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito a exoneração do Senhor AMARILDO DE JESUS SANTOS, 
integrante do Decreto nº 634/2024 de 17 de abril de 2024, da Secretaria Municipal de 
Governo. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de abril de 2024. 
 
 
 

DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 685/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                   

 
 
DECRETO Nº 685/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 08 de abril de 2024, a Senhora ALINE SANTOS MESQUITA 
ANDRADE, para o cargo de Provimento Comissionado de Chefe de Gabinete, 
Símbolo DAS-1B da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Políticas 
Públicas para a Mulher, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 686/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 
DECRETO Nº 686/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, o Senhor DJAIRO DAMACENO CHAGAS, 
para o cargo de Provimento Comissionado de Assistente, Símbolo DAS-6B, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal 
de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024 
 

 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 687/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº687/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, o Senhor AMILTON DA SILVA SOUZA,, para 
o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 688/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº688/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, a Senhora RAISSA PEREIRA MACHADO, 
para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 689/2024)

                     ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
  

                     
 
 DECRETO Nº 689/2024 
 

Torna sem efeito a exoneração de 
integrante do Decreto nº 635/2024 
de 17 de abril de 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito a exoneração da Senhora BRENDA OLIVEIRA DA SILVA, 
integrante do Decreto nº 635/2024 de 17 de abril de 2024, da Secretaria Municipal de 
Governo. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024. 
 
 
 

DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 690/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
                                  

 
 
   DECRETO Nº690/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 05 de abril de 2024, a Senhora EVELYN MOREIRA FIGUEIRA 
TEIXEIRA, do cargo de Provimento Comissionado de Coordenador I de Educação 
Ambiental, Símbolo DAS-2B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 691/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 691/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 01 de abril de 2024, a Senhora GEISA COIMBRA SAMPAIO, do 
cargo de Provimento Comissionado de Assistente, Símbolo DAS-6B da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 692/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 692/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 01 de abril de 2024, a Senhora ARITANE BOMFIM BRITO, do cargo 
de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
 
 
 

 
 

 
 
 
 



Quinta-feira
1 8  d e  a b r i l  d e  2 0 2 4
Ano XVI • Edição Nº 5682

- 1 7 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 693/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                  

 
 
   DECRETO Nº693/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 01 de abril de 2024, o Senhor MARIVALDO BARBOSA 
FERNANDES JUNIOR, do cargo de Provimento Comissionado de Gerente de 
Projetos Educacionais, Símbolo DAS-5B da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 694/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                  

 
 
   DECRETO Nº694/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 01 de abril de 2024, o Senhor ALMENIO AUGUSTO DE 
ALMEIDA PORTELA, do cargo de Provimento Comissionado de Gerente de 
Administração do Centro Comercial Vivaldo Paim, Símbolo DAS-5B da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 695/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 695/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 08 de abril de 2024, a Senhora EVELYN MOREIRA FIGUEIRA 
TEIXEIRA, para o cargo de Provimento Comissionado de Superintendente II de 
Assuntos Institucionais, Símbolo DAS-1, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Fazenda, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 696/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 696/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 08 de abril de 2024, a Senhora KEYLE APARECIDA 
BOAVENTURA GOMES, para o cargo de Provimento Comissionado de Assistente 
Técnico, Símbolo DAS-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e da Cidadania, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, 
com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024 

 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 697/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº697/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, o Senhor RAONY CASTRO PEREIRA, para o 
cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho de 
Proteção Patrimonial da Educação, Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 699/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº699/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, o Senhor MATHEUS JUNQUEIRA RAMOS, 
para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 700/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº700/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, a Senhora MARIA GISELIA DOS SANTOS 
DA SILVA, para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 709/2024)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                   

 
 
DECRETO Nº 709/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, o Senhor ALMENIO AUGUSTO DE 
ALMEIDA PORTELA, para o cargo de Provimento Temporário de Gerente de 
Projetos Educacionais, Símbolo DAS-5B da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 15 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 710/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº710/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, o Senhor EDUARDO ALVES SANTOS, para 
o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho de 
Proteção Patrimonial da Educação, Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 711/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                                                                                                    
 

 
DECRETO Nº 711/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, o Senhor MARIVALDO BARBOSA 
FERNANDES JUNIOR para o cargo de Provimento Comissionado de Assistente 
Técnico de Análises de Processos, Símbolo DAS-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024 
 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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ÓRGÃO/SETOR: SEDESC - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA CIDADANIA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024)

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DO DES. SOC. E DA CIDADANIA - SEDESC 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 
 

 1

 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14579/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024-SRP 

LICITAÇÃO Nº 1041783 
 

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO torna público aos 

interessados que a Licitação, cujo objeto foi Contratação de empresa, através de Registro 

de Preço, para aquisição de Equipamentos eletrônicos, Mobiliários e Utensílios para 

atender ao Projeto - Centro Municipal de Capacitação Profissional – CMCP e manutenção 

das atividades assistenciais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da 

Cidadania, bem como seus programas e serviços, conforme especificações, quantitativos 

e condições estabelecidas no Termo de Referência. Tipo: Menor Preço Global do Lote, 
realizada no dia 16/04/2024, às 10h00min (horário de Brasília), restou FRACASSADA. 
Informações através do site: www.licitacoes-e.com.br ou através do telefone (71) 3296-

8369. Simões Filho, 18/04/2024. Antonieta Soares Nascimento – Pregoeira. 
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AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024)

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL E DA CIDADANIA - SEDESC  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

 

 

 1

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16320/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024-SRP 
LICITAÇÃO Nº 1043273 

 

A PREGOEIRA E EQRIPE DE APOIO DO MRNICÍPIO DE SIMÕES FILHO torna público aos 

interessados que realizará Licitação, cujo objeto será Contratação de empresa, através de 

Registro de Preço, para aquisição futura e eventual de ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS 
destinados à manutenção das atividades assistenciais da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e da Cidadania, bem como seus programas e serviços, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência. Tipo: 
Menor Preço Por Item. Data: 30/04/2024, às 10h00min (horário de Brasília). 
Informações na sala da COPEL ou através do telefone (71) 3296-8369. Aquisição do edital 

através do site: www.licitacoes-e.com.br. Simões Filho, 18/04/2024. Antonieta Soares 

Nascimento – Pregoeira. 



Quinta-feira
1 8  d e  a b r i l  d e  2 0 2 4
Ano XVI • Edição Nº 5682

- 2 9 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SEFAZ - SECRETARIA DE FAZENDA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO FINANCEIRO (Nº 54/2024)

 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  
 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
ABRIL/2024  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

  

DECRETO FINANCEIRO 54/2024  
 

 Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 2.675.667,29 
(DOIS MILHÕES E SEISCENTOS E SETENTA E CINCO 
MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 
VINTE E NOVE CENTAVOS) e dá outras providências. 

 

 

 O(A) Prefeito(a) Municipal de SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe 
confere a Lei Nº 1307 / 2023, 
 

DECRETA  
 

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 
 1101 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

2014 DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO  

 33903000 - 1.500 Material de Consumo  160.000,00  

 Soma da Ação: 160.000,00 
 2015 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL  

33909200 - 1.500 Despesas de Exercícios Anteriores  4.189,67 

 Soma da Ação: 4.189,67 
 2016 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - CRECHE  

33909200 - 1.500 Despesas de Exercícios Anteriores  420,77 

 Soma da Ação: 420,77 
 2017 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PRÉ-ESCOLA  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  166.000,00 
33903900 - 1.540 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00 

 Soma da Ação: 181.000,00 
 2018 GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  15.000,00 

 Soma da Ação: 15.000,00 
 2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO  

33909200 - 1.500 Despesas de Exercícios Anteriores  738,28 

 Soma da Ação: 738,28 
 

Soma da Unidade: 361.348,72 
 1201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

2021 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) 
33909200 - 1.600 Despesas de Exercícios Anteriores  2.983,57 

 Soma da Ação: 2.983,57 
 

Soma da Unidade: 2.983,57 
 1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

1076 REQUALIFICAÇÃO DE CAMPOS E QUADRAS 
44905100 - 2.754 Obras e Instalações  1.494.000,00 

 Soma da Ação: 1.494.000,00 
 1077 REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00 

 Soma da Ação: 400.000,00 
 2066 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.000,00 

 Soma da Ação: 10.000,00 
 

Soma da Unidade: 1.904.000,00 
 2101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

2073 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 
33909200 - 1.500 Despesas de Exercícios Anteriores  407.335,00 

 Soma da Ação: 407.335,00 
 

Soma da Unidade: 407.335,00 
 

Total Geral: 2.675.667,29 

 

 Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o 
previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 
 1101 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

1003 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO  

 33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  738,28 

 Soma da Ação: 738,28 
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 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  
 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
ABRIL/2024  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

  

DECRETO FINANCEIRO 54/2024  
 

 2016 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - CRECHE  
 33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  166.000,00  

44905200 - 1.500 Equipamentos e Material Permanente 4.610,44 

 Soma da Ação: 170.610,44 
 2017 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PRÉ-ESCOLA  

33904000 - 1.540 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica  15.000,00 

 Soma da Ação: 15.000,00 
 2083 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR  

33903300 - 1.500 Passagens e Despesas Com Locomoção  15.000,00 

 Soma da Ação: 15.000,00 
 

Soma da Unidade: 201.348,72 
 1201 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

1003 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO  

44905200 - 1.600 Equipamentos e Material Permanente  2.064,96 

 Soma da Ação: 2.064,96 
 2021 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)  

33903000 - 1.600 Material de Consumo  918,61 

 Soma da Ação: 918,61 
 

Soma da Unidade: 2.983,57 
 1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

1029 OBRAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E RECUPERAÇÃO  DE TALUDES 
44905100 - 2.754 Obras e Instalações  619.000,00 

 Soma da Ação: 619.000,00 
 1076 REQUALIFICAÇÃO DE CAMPOS E QUADRAS  

44905100 - 1.500 Obras e Instalações  100.000,00 

 Soma da Ação: 100.000,00 
 1113 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS  

44905100 - 1.500 Obras e Instalações  100.000,00 

 Soma da Ação: 100.000,00 
 1119 IMPLANTAÇÃO DA VIA DE LIGAÇÃO ENTRE OS BAIRROS VIDA NOVA E JARDIM ELDORADO  

44905100 - 2.754 Obras e Instalações  875.000,00 

 Soma da Ação: 875.000,00 
 1121 IMPLANTAÇÃO DA VIA DE LIGAÇÃO ENTRE AS AVENIDAS UNIVERSITÁRIA E ENGENHEIRO WALTER 

ARAGÃO 
 

 

44905100 - 1.500 Obras e Instalações  260.000,00 

 Soma da Ação: 260.000,00 
 2041 MANUTENÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE CALÇADAS E ESCADARIAS  

44905100 - 1.500 Obras e Instalações  100.000,00 

 Soma da Ação: 100.000,00 
 2047 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  

33904000 - 1.500 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica  10.000,00 

 Soma da Ação: 10.000,00 
 

Soma da Unidade: 2.064.000,00 
 2101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

2072 REALIZAÇÃO DE AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARC COM ENTIDADES DE CARATER 
NÃO GOVERNAMENTAL E GOVERNAMENTAL PARA O DESENV. DE PROJETOS 
ARTÍSTICO-CULTURAIS  

33504300 - 1.500 Subvenções Sociais  407.335,00 

 Soma da Ação: 407.335,00 
 

Soma da Unidade: 407.335,00 
 

Total Geral: 2.675.667,29 
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 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  
 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
ABRIL/2024  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

  

DECRETO FINANCEIRO 54/2024  
 

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.  
 

Município de Simões Filho, Estado Da Bahia 17 de abril de 2024. 
 

17/04/2024  
 

 

 

     

DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA  CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 
PREFEITO Mat.000000088  SECRETARIO DA FAZENDA Mat.000000026 
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DECRETO FINANCEIRO (Nº 55/2024)

 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  
 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
ABRIL/2024  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

  

DECRETO FINANCEIRO 55/2024  
 

 Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 29.000,00 
(VINTE E NOVE MIL REAIS ) e dá outras providências. 

 

 

 O(A) Prefeito(a) Municipal de SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe 
confere a Lei Nº 1307 / 2023, 
 

DECRETA  
 

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 
 2101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

1096 PUBLICAÇÃO DE EDITAIS E CHAMAMENTOS PÚBLICOS DESTINADOS AO FOMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DA CULTURA MUNICIPAL  

 33903600 - 2.715 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  29.000,00  
 Soma da Ação: 29.000,00 

 

Soma da Unidade: 29.000,00 
 

Total Geral: 29.000,00 

 

 Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64. 
    

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 2.715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual  29.000,00 

  

 Total Geral: 29.000,00 

 

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.  
 

Município de Simões Filho, Estado Da Bahia 17 de abril de 2024. 
 

17/04/2024  
 

 

 

     

DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA  CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 
PREFEITO Mat.000000088  SECRETARIO DA FAZENDA Mat.000000026 

 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /   Página 1 de 1 

 



Quinta-feira
1 8  d e  a b r i l  d e  2 0 2 4
Ano XVI • Edição Nº 5682

- 3 3 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO FINANCEIRO (Nº 56/2024)

 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  
 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
ABRIL/2024  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

  

DECRETO FINANCEIRO 56/2024  
 

 Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 16.500,00 
(DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS REAIS ) e dá outras 
providências. 

 

 

 O(A) Prefeito(a) Municipal de SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe 
confere a Lei Nº 1307 / 2023, 
 

DECRETA  
 

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 
 2101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

1096 PUBLICAÇÃO DE EDITAIS E CHAMAMENTOS PÚBLICOS DESTINADOS AO FOMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DA CULTURA MUNICIPAL  

 33903600 - 1.715 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  16.500,00  
 Soma da Ação: 16.500,00 

 

Soma da Unidade: 16.500,00 
 

Total Geral: 16.500,00 

 

 Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma 
estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 
    

 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 1.715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual  16.500,00 

  

 Total Geral: 16.500,00 

 

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.  
 

Município de Simões Filho, Estado Da Bahia 17 de abril de 2024. 
 

17/04/2024  
 

 

 

     

DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA  CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 
PREFEITO Mat.000000088  SECRETARIO DA FAZENDA Mat.000000026 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023)

PREFE
CO

 

 

 

Processo Administrativo nº 15

SRP – LICITAÇÕES-E Nº 101035

OBJETO: Registro de preços pa

técnicos especializados para m

TIPO: Menor Preço Global; 

Nos termos do art. 13, incis
EMPRESA:  

 

- MULTI GEOTECNOLOGIA E C

na Rua Jackson B. Prado, Nº 50

 
PARA O LOTE ÚNICO - com o v
mil reais). 

 
 
 
Simões Filho - Ba, 18 de  abril
 

HOMOLOGO,  A PRESENTE L

 

 

 

 

 

Laís de Matos Araújo            

Autoridade Competente     

REFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

15093/2023, modalidade de licitação PREGÃO ELE

1035425. 

s para futura e eventual contratação de empresa de

ra modernização e desenvolvimento das atividades d

nciso VI do Decreto nº 10.024/2019, que conclu

 E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no  CNPJ nº 19.043

º 50, Bairro Centro, CEP: 45.000-465 – Vitória da Con

 o valor de R$ 5.949.000,00 (cinco milhões novece

bril de 2024. 

 
 

TE LICITAÇÃO.  

                                                     Diogenes Tolentino

e                                                                     Prefeito

O/BA 
ÇÃO 

 

 ELETRÔNICO Nº 069/2023-

a de prestação de serviços 

es de gestão territorial. 

ncluiu como vencedora A 

043.455/0001-12, situada 

 Conquista/BA. 

ecentos e quarenta e nove 

tino Oliveira 

eito                                    
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ÓRGÃO/SETOR: SETUR - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024)

     ESTADO DA BAHIA 
       PREFEITURA MUNICIPAL
     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
     COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

EXTRATO DE 
 
 
 

Processo Administrativo 
Contratante: Município de Simões Filho
NÁUTICA LTDA, CNPJ: 43.015.410/0001
de Patrocínio para realização da 
Baía de Aratu - Simões Filho/BA. 
Dotação orçamentária: 
33.90.39.00 Fonte de Recurso:

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - PMSF 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CNPJ: 13.927.827/0001-97 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 4867/2024, Inexigibilidade de Licitação 
Município de Simões Filho, CNPJ: 13.927.827/0001-97, Contratado: 

43.015.410/0001-19, Objeto: Contribuição financeira com Cota 
de Patrocínio para realização da II Copa VA´A Bahia a realizar-se em 20/04/2024 na 

Simões Filho/BA. Valor Global: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
 2401 Projeto Atividade: 2154 Elemento de Despesa:

de Recurso: 1500.0000.  

Inexigibilidade de Licitação nº 006/2024 
Contratado: BTS 

uição financeira com Cota 
se em 20/04/2024 na 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
Elemento de Despesa: 
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